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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

REQUERIMENTO Nº _________/2020
Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.

A vereadora signatária vem requerer de V. Exa, ouvida a Casa e após tramitação regimental, seja enviada correspondência ao Exmo Sr Prefeito Municipal, solicitando junto ao setor competente, o que segue:
Que seja feito a regulamentação e aplicação da Lei Municipal n° 184 de 13 de Outubro de 2015, que Dispõe sobre a comercialização de alimentos em lougradouros, áreas e vias públicas “Food Trucks”.

Justificativa – A medida tem como objetivo atender a demanda da população, que não consegue a concessão de alvará que dá direito à exploração de serviços sobre a comercialização de alimentos nos chamados Food Trucks. Além de incentivar o empreendedorismo, propiciando oportunidades de emprego formalizado, e promovendo o uso democrático e inclusivo do espaço público.
Sete Lagoas, 28 de Setembro de 2020.
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VEREADORA




Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB

